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DECRETO N O 5796 DE 06 DE MAIO DE 2022

DISPõE SoBRE o DEFERIMENTo DA
LEGITTMAçÃo FuNorÁnn r ol CenrrrrcnçÃo
or RecuunznçÃo FutorÁarn - CRF Do
MuNÍcrpro DE MrssaL, ATRAvÉs DA LEI
13.465 | 2OL7 E DEcREro 9.310/2018 D
DÁ OurMs pRovroÊncrls

O Prefelto Munlcipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuìções legais

DECRETA

Art' 10 - Deferimento da LegÌtimação Fundiária e da Cedificação de Regularização FundÌária,

do Municíplo de Missal, através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, do núcleo cidade JardÌm,

objeto da matricula 21.699, de propriedade de Nelson MatÌas Griebeler e Esposa, Decìo Vilibaldo

Rohde e Esposa, Luiz Marcos Delellì, video Antonio Beuron e Esposa, Eduardo schickljng, clóves

Morschbacher Rauber, Lires Rauber Bieger, Marlene Rauber Klein, Hermes Dall Agno e Esposa,

Guido Jacó Steffens e Esposa, Andréia Luiza Heckler e Adilson Roberto Heckler e Esposa e Lisete

Noss e Esposo, registrada no cartório de Registro de Imóveis da comarca de Medianeira/pR.

Art. 20 - Indlvidualização de matrbulas para as ruas e servidões, conforme Artigo 53 da Lei

federal 13.46512017, parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento.

Art' 30 consideração a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei no

13.46512017 , que confere ÌnstltucÌonalidade dos projetos de regutarização fundiária, este município

classifÌca o referido núcleo de interesse social (Reurb-S) e interesse específÌco (Reurb-E). O núcleo

se encontra apto para fins de regularìzação .fundìária e consequentemente para emìssão das

matrículas indivÌdua lizadas para cada morador, nas modalidades já mencionadas, sendo este

loteamento predomina ntemente de baixa e médÌa renda.

Art' 40 Deferimento a cobrança do IPTU, em nome do ocupante, Ìndependentemente da

èmÌssão das matrlculas indivìd ualìzadas.

Art. 50 - Este decreto entra em vigor na data de sua publìcação, revogadas as disposições em

contrário.

GABTNFTE Do PREFETo MuNrcrpAL DE MrssAL, 06 DE MAro DE 2022,

AffiGsFerrart
Prefeito Municipal
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